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LEIS

LEI Nº 1198 DE 09 DE SETEMBRO DE 2020.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE GUAPIMIRIM, Estado do Rio 
de Janeiro, no uso de suas atribuições legais.
Considerando o que dispõe o Art. 43 § 1º inciso II da Lei federal 
nº 4.320/64;
Considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 1.171/19 – LOA;
Considerando a necessidade de viabilizar o cumprimento de 
obrigações assumidas pelo Município.

SANCIONA:

Art. 1º - Fica autorizada a inclusão no orçamento vigente do 
Fundo Municipal de Assistência Social e Direitos Humanos, o 
programa de trabalho, conforme abaixo: 

Programa: 048 –  SICONV – Sistema de Gestão de Convê-
nios e Contratos de Repasses do Governo Federal.

Ação: 2.170  – Estruturação da Rede de Proteção Social Es-
pecial de Média Complexidade e da Política para Mulheres 
de Guapimirim - Custeio
Programa de Trabalho: 08.244.0048.2.170.
Elemento de Despesa: 33.90.39
Fontes: 1.510.00 - Outras Transferências de Convênios ou Con-
tratos de Repasse da União

Ação: 1.163  – Estruturação da Rede de Proteção Social Es-
pecial de Média Complexidade e da Política para Mulheres 
de Guapimirim - Investimento
Programa de Trabalho: 08.244.0048.1.163.
Elemento de Despesa: 44.90.52
Fontes: 1.510.00 - Outras Transferências de Convênios ou Con-
tratos de Repasse da União

Art. 2º - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um Crédito 
Adicional Suplementar por Excesso de Arrecadação, no valor 
de R$ 1.000.000,00 (Um milhão de reais), para Estruturação 
da Rede de Proteção Social Especial de Média Complexida-
de e da Política para Mulheres de Guapimirim, proveniente 
da emenda Parlamentar de nº 37650011 – SICONV, distribuídos 
com a seguinte dotação:

Órgão Programa Categoria Despesa Fonte Valor

02.10 08.244.0048.2.170 33.90.39 535 1.510.00 400.000,00

02.10 08.244.0048.1.163 44.90.52 536 1.510.00 600.000,00

TOTAL 1.000.000,00

Art. 3º - De acordo com o estabelecido no acordo entre as par-
tes fica o município responsável em custear, no valor de R$ 
10.102,00 (Dez mil cento e dois reais e zero centavos) de con-
trapartida, para tanto, fica autorizada a transferência de verba 
no valor citado conforme discriminado abaixo:

Redução:
Órgão Programa Categoria Despesa Fonte Valor

02.10 08.122.0002.2.003 33.90.36 189 1.001.99 10.102.00

Suplementação:
Órgão Programa Categoria Despesa Fonte Valor

02.10 08.244.0048.2.170 33.90.39 535 1.001.99 4.040,80

02.10 08.244.0048.1.163 44.90.52 536 1.001.99 6.061,20

TOTAL 10.102,00

Art. 4º  - Ficam incorporados à Lei n 1023 de 18/12/2017 (plano 
Plurianual 2018-2021) e à Lei nº 1.133 de 22 de Julho de 2019 
os Programas de Governo e as Ações Orçamentárias contidas 
nesta Lei, bem como seus respectivos valores.

Art. 5º – Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogada as disposições em contrário.

Guapimirim, 09 de setembro de 2020.

JOCELITO PEREIRA DE OLIVEIRA
- PREFEITO -

Ementa: Dispõe sobre Criação de Programa 
de Trabalho e abertura de Crédito Adicional 
Suplementar por Excesso de Arrecadação.

LEI Nº 1199 DE 09 DE SETEMBRO DE 2020.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE GUAPIMIRIM, Estado do Rio 
de Janeiro, no uso de suas atribuições legais.
Considerando o que dispõe o artigos 42 e 43, § 1º  inc. II e IV 
da Lei federal nº 4.320/64;
Considerando o que dispõe o inc. II, § 1º, art. 32, da Lei Com-
plementar 101/2000;
Considerando o que dispõe a alínea “a” do inciso I ,IV, XI e XII 
do art. 3º a Lei Municipal nº 1.171/19 – LOA;
Considerando o que dispõe a Lei 1.179, de 2020;
Considerando a necessidade de viabilizar o cumprimento de 
obrigações assumidas pelo Município.

SANCIONA:

Art. 1º - Fica autorizada a inclusão no orçamento vigente da 
Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos, o programa 
de trabalho, conforme abaixo: 

Órgão: 02.06 - SECRETARIA MUNIC. DE OBRAS
Programa: 004 –  DESENVOLVIMENTO DA INFRA-ESTRU-
TURA,     SERVIÇOS PÚBLICOS E SANEAMENTO BÁSICO
Ação: 1.006  – Instal. e Desenv. da Infra-Estrutura, Constru-
ção, Ampliação

Programa de Trabalho: 15.451.0004.1.006
Elemento de Despesa: 44.90.52
Fontes: 1.920.00 - Recursos de Operações de Crédito

Art. 2º - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um Crédito 
Adicional Suplementar por Excesso de Arrecadação, no valor 

Ementa: Dispõe sobre Criação de Programa 
de Trabalho e abertura de Crédito Adicional 
Suplementar por Excesso de Arrecadação.
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de R$ 1.300.000,00 (Hum milhão e trezentos mil reais e zero 
centavos), proveniente de contrato de operação de crédito fir-
mado junto ao BANCO DO BRASIL S.A., para financiamento de 
investimentos na área de Infraestrutura Viária, distribuídos com 
a seguinte dotação:

Órgão Programa Categoria Despesa Fonte Valor

02.06 15.451.0004.1.006 44.90.52 125 1.920.00 1.300.000,00

TOTAL 1.300.000,00

Art. 3º - Ficam incorporados à Lei n 1023 de 18/12/2017 (plano 
Plurianual 2018-2021) e à Lei nº 1.133 de 22 de Julho de 2019 
os Programas de Governo e as Ações Orçamentárias contidas 
nesta Lei, bem como seus respectivos valores.

Art. 4º – Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogada as disposições em contrário.

 
Guapimirim, 09 de setembro de 2020.

JOCELITO PEREIRA DE OLIVEIRA
- PREFEITO -

LEI Nº 1200 DE 09 DE SETEMBRO DE 2020.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE GUAPIMIRIM, Estado do Rio 
de Janeiro, no uso de suas atribuições legais.
Considerando o que dispõe o Art. 43 § 1º inciso I da Lei federal 
nº 4.320/64;
Considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 1.171/19 – LOA;
Considerando a necessidade de viabilizar o cumprimento de 
obrigações assumidas pelo Município.

SANCIONA:

Art. 1º - Fica autorizada a inclusão no orçamento vigente do 
Fundo Municipal de Assistência Social e Direitos Humanos, o 
programa de trabalho, conforme abaixo: 

Programa: 0047  –  Consolidação do Sistema Único de As-
sistência Social (SUAS)

Ação: 2.169  – Estruturação da Rede de Serviços do SUAS 
- Custeio

Programa de Trabalho: 08.244.0047.2.168.
Elemento de Despesa: 33.90.30
Fontes: 1.311.01 - Centro de Referência da Assistência Social 
(CRAS)
1.311.06 - Centro de Ref. Especializado da Assistência Social 
(CREAS)

Ementa: Dispõe sobre Criação de Programa 
de Trabalho e abertura de Crédito Adicional 
Especial por Excesso de Arrecadação.

Ação: 1.161  – Estruturação da Rede de Serviços do SUAS 
- Investimento
Programa de Trabalho: 08.244.0047.1.160.
Elemento de Despesa: 44.90.52
Fonte: 1.311.14 - Serviço de Acolhimento Institucional

Art. 2º - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um Crédito 
Adicional Especial por Excesso de Arrecadação, no valor de R$ 
500.000,00 (Quinhentos mil reais), para Estruturação da Rede 
de Serviços do Sistema Único de Assistência Social (SUAS)., 
proveniente da emenda Parlamentar de nº 201927860001 – SI-
GTV – ESTRUTURAÇÃO INVESTIMENTO E CUSTEIO, onde 
estabelece os critérios para o apoio técnico e financeiro para 
execução das ações, distribuídos com a seguinte dotação:

Órgão Programa Categoria Despesa Fonte Valor

02.21 08.244.0047.2.169 33.90.30 533 1.311.01 200.000,00

02.21 08.244.0047.2.169 33.90.30 533 1.311.06 100.000,00

02.21 08.244.0047.1.161 44.90.52 534 1.311.14 200.000,00

TOTAL 500.000,00

Art. 3º - Ficam incorporados à Lei n 1023 de 18/12/2017 (plano 
Plurianual 2018-2021) e à Lei nº 1.133 de 22 de Julho de 2019 
os Programas de Governo e as Ações Orçamentárias contidas 
nesta Lei, bem como seus respectivos valores.

Art. 4º – Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogada as disposições em contrário.

 
Guapimirim, 09 de setembro de 2020.

JOCELITO PEREIRA DE OLIVEIRA
- PREFEITO -

LEI Nº 1201 DE 09 DE SETEMBRO DE 2020.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE GUAPIMIRIM, Estado do Rio 
de Janeiro, no uso de suas atribuições legais faz saber que a 
Câmara Municipal aprova e ele promulga e sanciona a seguinte 
Lei:

Art. 1º - Fica alterado o artigo 1º da Lei nº 1178/2020, de 
23/03/2020, o qual passa a vigorar com a seguinte redação:
Art. 1º - Fica autorizada a inclusão no orçamento vigente da 
Secretaria Municipal de Agricultura, o programa de trabalho, 
conforme abaixo:

Órgão: 02.14 – Secretaria Municipal de Agricultura
Programa: 33 - Fortalecimento e Dinamização da Agricultura 
Familiar
Ação: 1.162 – RETROESCAVADEIRA – PATRULHA MECANI-
ZADA
Programa de Trabalho: 20.606.0033.1.162
Elemento de Despesa: 44.90.52

Ementa: Dispõe sobre: alteração na Lei Municipal 
1178/2020 e dá outras providências
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EDITAL

Memorando Nº 275/2020/SMF.

EDITAL N.º 0157/2020

Em cumprimento ao que determina o Artigo 2º da Lei Federal 
n.º 9.452/97, vimos apresentar aos partidos políticos, os sindi-
catos dos trabalhadores e as entidades empresariais, a libera-
ção de recursos financeiros para esta Prefeitura Municipal de 
Guapimirim, abaixo discriminados:

Conta Data Conta Corrente Valor

BRASIL S/A  SNA   09/09/20      27122-5 R$          228,87

        
          

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAPIMIRIM
                                                          

09 de Setembro de 2020
   

André Luiz de Oliveira Soares
Secretário Municipal de Fazenda

Mat: 1367658.22                                                                           
                                                                                               
                       

Art. 2º - Fica alterado o artigo 2º da Lei nº 1178/2020, de 
23/03/2020, o qual passa a vigorar com a seguinte redação:

Art. 3º - Fica alterado o artigo 3º da Lei nº 1178/2020, de 
23/03/2020, o qual passa a vigorar com a seguinte redação:

Art. 4º – Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogada as disposições em contrário.

 

Guapimirim, 09 de setembro de 2020.

JOCELITO PEREIRA DE OLIVEIRA
- PREFEITO -

Art. 2º - As As dotações orçamentárias para sa-
tisfazerem os programas de trabalho criadas no 
art. 1º, serão provenientes de Crédito Adicional 
Suplementar  por Excesso de Arrecadação, com 
base na proposta do SICONV nº 037488/2019, 
valor  de repasse de R$ 286.500,00 (Duzentos 
e oitenta e seis mil e quinhentos reais e zero 
centavos) conforme discriminado no quadro 
abaixo:

Para:
 Órgão Unidade Programa Trabalho Elem.Despesa Fonte Despesa Valor 

02.14 20.606.00033.1.162 44.90.52 1.510.00 535 286.500,00 
TOTAL 286.500,00 

 

Art. 3º - De acordo com o estabelecido no acor-
do entre as partes fica o município responsável 
em custear, no valor de R$ 3.000,00( Três mil 
reais e zero centavos) de contrapartida, para 
tanto, fica autorizada a transferência de verba 
no valor citado conforme discriminado abaixo:

De:

Para:

 Órgão 
Unidade 

Programa 
Trabalho Elem.Despesa Fonte Despesa Valor 

02.14 04.122.00002.2.003 33.90.14 1.001.00 290 3.000,00 
TOTAL 3.000,00 

 

 Órgão 
Unidade 

Programa 
Trabalho Elem.Despesa Fonte Despesa Valor 

02.14 20.606.00033.1.162 44.90.52 1.001.00 535 3.000,00 
TOTAL 3.000,00 
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